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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM RETIRO

ESTADO DE SANTA CATARINA
Projeto de Lei Nº 10/2021

ABRE CRÉDITO ESPECIAL NO ORÇAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BOM RETIRO, EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2021, PELO SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO ANTERIOR.
O Prefeito Municipal de Bom Retiro/SC submete à apreciação e aprovação desta Colenda Casa o seguinte PROJETO DE LEI:

Art. 1º. Fica aberto um crédito especial no Fundo Municipal de Saúde de Bom Retiro na seguinte dotação orçamentária:
12.01– FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
2201 - MANUT. DOS SERVIÇOS GERAIS DE SAÚDE.

3.0.00.00          -  DESPESAS CORRENTES

3.3.50.00          -  Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos

Recurso 03.02.00 (15% Saúde – Superávit Exercício Anterior) 
R$    15.000,00

Total..................................................................................................................R$    15.000,00

Art. 2º. Para fazer face a presente suplementação, apresenta-se como fonte de recurso o superávit financeiro do exercício anterior das respectivas fontes de recursos apurado no demonstrativo da apuração dos saldos das disponibilidades de recursos, excluído daqueles saldos os restos a pagar empenhados naquelas fontes.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

              Prefeitura Municipal de Bom Retiro, 06 de abril de 2021.

ALBINO GONÇALVES PADILHA
Prefeito Municipal 
JUSTIFICATIVA

Em anexo encaminho para apreciação e aprovação desse Colendo Poder Legislativo o Projeto de Lei nº 10/2021, que Autoriza o Poder Executivo a abrir créditos especial no montante de R$ 15.000,00 (Quinze mil reais), na Unidade Orçamentária do Fundo Municipal de Saúde para repasse à Instituição de Acolhimento para atendimento de usuários de substâncias psicoativas.

Em 1º de janeiro de 2017, entrou em vigor a Lei Federal nº 13.019/2014 com alterações dadas pela Lei 13.204/2015, com regulamentação local por meio do Decreto 17/2017, que se constituiu o Marco Regulatório das parcerias a serem firmadas entre o poder público e organizações da sociedade civil sem fins lucrativos.

Deste modo, a partir desta data, as parcerias entre o Poder Público Municipal e as Organizações da Sociedade Civil passaram a ser regidas, obrigatoriamente, pelas referidas legislações.


A Dispensa de Chamamento Público poderá ser dispensada, conforme o inciso VI, da Lei nº 13.019/2014, o qual dispõem que:

Art. 30 – A administração pública poderá dispensar a realização do chamamento público:

VI – No caso de atividades voltadas ou vinculadas a serviços de educação, saúde e assistência social, desde que executadas por organizações da sociedade civil previamente credenciadas pelo órgão gestor da respectiva política.

Trata-se a abertura do referido crédito especial para atender despesas com parceria destinadas a serviço de acolhimento para pessoa usuária de substancia psicoativa (álcool) de forma abusiva.

Pelo exposto, submetemos o presente Projeto de Lei para apreciação dos Nobres Vereadores dessa Casa de Leis em regime de urgência, para que os recursos possam ser repassado à Instituição de Acolhimento e o consequente atendimento das necessidades dos usuários.

              Prefeitura Municipal de Bom Retiro, 06 de abril de 2021.

ALBINO GONÇALVES PADILHA
Prefeito Municipal 
